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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 473/2021 

  

 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2021 

 

Revoga o § 2º do art. 9º da Lei nº 

1.372, de 08 de novembro de 1965, que 

dispõe sobre a organização do Serviço 

de Assistência Social dos 

Municipiários de Franca. 

(Projeto de Lei de autoria do Sr. 

Prefeito Municipal Alexandre Ferreira) 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município de Franca, 

 

A P R O V A 

Art. 1º Fica revogado, em todos os seus termos, o § 2º do art. 9º 

da Lei nº 1.372, de 08 de novembro de 1965, que dispõe sobre a 

organização do Serviço de Assistência Social dos Municipiários de 

Franca, com redação dada pela Lei nº 1.880, de 1º de julho de 1970.  

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação dessa Lei 

Complementar correm à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Franca, 3 de novembro de 2021. 
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